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Poder Legislativo de Teresópolis ASSINADO 
DIGITALMENTE

câmara municipal DE 
tErEsópolisPODER LEGISLATIVO

ANO II - Nº 16

SEGUNDA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2019
PARTE I

EXPEDIENTE

RELAÇÃO DE PORTARIA 014/2019

PORTARIA 105/19 – CONCEDENDO à Servidora Efetiva CELENIR RODRIGUES DETOMI,  
Matrícula C.M.T Nº 112, Agente Legislativo III, Classe C, Padrão 12,  ABONO DE 
PERMANÊNCIA,  com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2018,  de acordo com a Emenda 
Constitucional nº 041/2003, conforme o Procedimento Administrativo nº 00319/2017.

PORTARIA 106/19 – O Expediente interno da Câmara Municipal de Teresópolis para o período 
da SEMANA SANTA segue da seguinte ordem:

Quinta- Feira dia   18  de abril 2019 Ponto Facultativo

Sexta-Feira dia   19  de abril 2019 Feriado Nacional

Segunda-Feira
  
    dia    22  de abril 2019 Expediente Interno das 8:00 hs 

às 14:00 hs

Terça - Feira dia   23  de abril 2019 Feriado Estadual

PORTARIA 107/19 – CONCEDENDO,  com fundamentos nas disposições do Artigo 49 da 
Lei complementar  nº 176/14 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Teresópolis), 
90(noventa) dias de Licença Premio, referentes ao período 1999/2004, ao servidor FABIO DE 
SANTANA, matricula nº 113, a partir de 02 de maio de 2019.
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